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S2­TE03  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  36266.004145/2006­18 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2803­01.567  –  3ª Turma Especial  
Sessão de  16 de maio de 2012 

Matéria  Auto de Infração. Obrigação Acessória 

Recorrente  R &G FACTOR FOMENTO COMERCIAL LTDA. 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

Assunto: Obrigações Acessórias 

Data do fato gerador: 10/04/2006 

LEGISLAÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  INFRAÇÃO.  GFIP. 
APRESENTAÇÃO COM  INFORMAÇÕES  INEXATAS,  INCOMPLETAS 
OU OMISSAS. 

Apresentar  a  empresa  GFIP  com  informações  inexatas,  incompletas  ou 
omissas, constitui infração à legislação previdenciária. 

MULTA  APLICÁVEL.  LEI  SUPERVENIENTE  MAIS  BENÉFICA. 
APLICABILIDADE 

O  artigo  32  da  lei  8.212/91  foi  alterado  pela  lei  11.941/09,  traduzindo 
penalidade, em tese, mais benéfica ao contribuinte, a qual deve ser aplicada, 
consoante art. 106,  II  “c”, do CTN, se mais  favorável. Deve ser  efetuado o 
cálculo  da multa  de  acordo  com  o  art.  32­A,I,  da  lei  8.212/91,  na  redação 
dada pela  lei  11.941/09,  e  comparado  aos  valores  que  constam do  presente 
auto, para que seja aplicado o mais benéfico à recorrente. 

 

Recurso Voluntário Provido em Parte 

 

 
 

 

 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
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Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento 
parcial  ao  recurso,  nos  termos  do  voto  do(a)  relator(a),  para  que  seja  efetuado  o  cálculo  da 
multa  de  acordo  com  o  art.  32­A,  I,  da  lei  8.212/91,  na  redação  dada  pela  lei  11.941/09,  e 
comparado aos valores que constam do presente auto, para que seja aplicado o mais benéfico à 
recorrente.  Vencido(a)  o(a)  Conselheiro(a)  Osmar  Pereira  Costa  que  entende  que  deve  ser 
aplicada a Portaria PGFN/RFB14/2009. 

 

assinado digitalmente 

Helton Carlos Praia de Lima ­ Presidente.  

 

assinado digitalmente 
Oséas Coimbra ­ Relator. 

 

 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de 
Lima,  Oséas  Coimbra  Júnior,  Gustavo  Vettorato,  Amílcar  Barca  Teixeira  Júnior  e  Osmar 
Pereira Costa. 
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Relatório 

A empresa foi autuada por descumprimento da legislação previdenciária por 
não  ter  declarado  nas GFIP  ­ Guia  de Recolhimento  do  FGTS  e  Informações  à  Previdência 
Social todos os fatos geradores de contribuições à seguridade social. 

Através de despacho decisório n° 21.002/0006/2007 (fls. 63/72), a multa foi 
retificada para R$ 133.880,12. A Decisão­Notificação – fls 79 e ss, conclui pela improcedência 
da impugnação apresentada, mantendo o Auto lavrado. Inconformada com a decisão, apresenta 
recurso voluntário tempestivo, alegando o seguinte: 

•  Necessidade de sobrestamento do julgamento deste auto de infração. 
da manifesta prejudicialidade do seu objeto em decorrência da íntima 
relação com o recurso apresentado em outra NFLD. 

•  O  presente  Auto  de  Infração  corresponde,  no  entender  fiscal,  à 
apresentação de GFIP sem que se contemplasse a plenitude dos fatos 
geradores  de  obrigação  previdenciária  de  responsabilidade  do 
contribuinte, conclusão fiscal esta com a qual o contribuinte discorda 
de maneira veemente. Aliás, tais debelados fatos geradores são objeto 
de cobrança previdenciária, contra a qual se insurge o contribuinte, no 
âmbito da NFLD 35.840.256­9. 

•  Assim,  sendo  o  que  entendia  o  contribuinte  adequado  de  ser 
sustentado  nesta  pega  recursal,  mantém­se  na  expectativa  de 
acolhimento de seus termos, com o afastamento, in totum, do presente 
AI do universo obrigacional do contribuinte ora recorrente, mediante 
a aplicação in casu, por prejudicialidade e conexão, do resultado a ser 
obtido  quando  do  julgamento  a  ser  realizado,  em  sede  recursal,  no 
âmbito da evidenciada NFLD. 

 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Oséas Coimbra 

 

DO JULGAMENTO CONJUNTO COM NFLD LAVRADA NA 
MESMA AÇÃO FISCAL 

 

A  peça  recursal  se  restringe  a  requerer  o  julgamento  conjunto  do  presente 
auto de infração com a notificação fiscal lavrada na mesma ação fiscal. Não foram contestadas 
as razões da decisão notificação lavrada. 

Em que pese a conveniência do simultâneo julgamento de matérias afins do 
mesmo  contribuinte,  evitando­se  decisões  divergentes  versando  sobre  situações  análogas,  o 
fato de existir outro processo de débito em trâmite normal não é fator impeditivo de julgamento 
por esta Turma do presente Auto de Infração. 

Os  documentos  de  débitos  lavrados  em  razão  do  descumprimento  de 
obrigação  acessória,  caso  dos  autos,  e  do  não  recolhimento  devido,  são  autônomos,  com 
distintos  fatos  geradores  e  fundamentação  legal  diversa,  não  se  exigindo  o  conjunto 
julgamento. 

Também não há que se falar em risco de decisões conflitantes, pois o que for 
decidido  no  presente  processo  em  nada  irá  alterar  o  que  decidido  em  outros  processos  da 
mesma  empresa  a  serem  julgados  nesta  ou  em  outra  Turma  de  julgamento,  a  comprovar  a 
inexistência  de  alcance  comum  entre  os mesmos. Os  processos  seguirão  o  rito  normal,  com 
disponibilização de prazos para recurso, etc., como acontece rotineiramente neste Conselho. A 
título de registro, em praticamente todas as sessões desta Turma Especial são julgados apenas 
parte de processos lavrados na mesma ação fiscal, sem se levantar eventuais conexões.  

Uma vez que o Auto se  funda na falta de declaração de fatos geradores e o 
contribuinte não concorda que tais verbas se sujeitam à contribuição social, caberia à recorrente 
trazer  elementos  que  fundamentassem  o  que  deduzido  e  não  apenas  requerer  julgamento 
conjunto ou que o Auto seja julgado após a NFLD, pois os processos de obrigação acessória e 
principal,  repisa­se,  não  atraem  obrigatoriamente  o  mesmo  órgão  julgador,  correndo  em 
processos autônomos. 

Sem  outras  inconformidades  apontadas  no  recurso  apresentado,  fica  assim 
demonstrado que o contribuinte não trouxe nenhum elemento que desconstituísse o que consta 
da decisão recorrida. 

 

APLICAÇÃO DA NORMA MAIS FAVORÁVEL AO CONTRIBUINTE 
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O    art.  106,  inciso  II,”c”  do  CTN  determina  a  aplicação  de  legislação 
superveniente, caso esta seja mais benéfica ao contribuinte. 

As  multas  em  GFIP  foram  alteradas  pela  lei  n  º  11.941/09,  o  que  pode 
beneficiar o recorrente. Foi acrescentado o art. 32­A à Lei n º 8.212, senão vejamos: 

Art. 32­A.  O contribuinte que deixar de apresentar a declaração 
de que trata o  inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo 
fixado  ou  que  a  apresentar  com  incorreções  ou  omissões  será 
intimado a apresentá­la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar­
se­á às seguintes multas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 

        I – de R$ 20,00 (vinte  reais) para cada grupo de 10  (dez) 
informações  incorretas  ou  omitidas;  e  (Incluído  pela  Lei  nº 
11.941, de 2009). 

        II  –  de  2%  (dois  por  cento)  ao mês­calendário  ou  fração, 
incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda 
que  integralmente  pagas,  no  caso  de  falta  de  entrega  da 
declaração ou entrega após o prazo,  limitada a 20% (vinte por 
cento), observado o disposto no § 3o deste artigo. (Incluído pela 
Lei nº 11.941, de 2009). 

        § 1o  Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II 
do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia 
seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração 
e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não­
apresentação,  a  data  da  lavratura  do  auto  de  infração  ou  da 
notificação  de  lançamento.  (Incluído  pela  Lei  nº  11.941,  de 
2009). 

        § 2o  Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas 
serão reduzidas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 

        I – à metade, quando a declaração for apresentada após o 
prazo,  mas  antes  de  qualquer  procedimento  de  ofício;  ou  
(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 

        II  –  a  75%  (setenta  e  cinco  por  cento),  se  houver 
apresentação  da  declaração  no  prazo  fixado  em  intimação. 
(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 

        § 3o  A multa mínima a ser aplicada será de: (Incluído pela 
Lei nº 11.941, de 2009). 

        I  – R$ 200,00  (duzentos  reais),  tratando­se  de omissão  de 
declaração  sem  ocorrência  de  fatos  geradores  de  contribuição 
previdenciária; e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 

        II  –  R$  500,00  (quinhentos  reais),  nos  demais  casos. 
(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 

Dessarte,  o  valor  do  Auto  de  Infração  deve  ser  calculado  segundo  a  nova 
norma legal ­ art. 32­A,I, da lei 8.212/91, somente,  e comparado aos valores que constam do 
presente auto, para se determinar o resultado mais favorável ao contribuinte. 
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No  cálculo  da  multa  devem  se  observados  os  valores  mínimos,  por 
competência, elencados no parágrafo 3º do mesmo artigo 32­A. 

 

CONCLUSÃO 

Ante  o  exposto,  conheço  do  presente  recurso  e  DOU­LHE  PARCIAL 
PROVIMENTO para que seja efetuado o cálculo da multa de acordo com o art. 32­A,I, da lei 
8.212/91,  na  redação  dada  pela  lei  11.941/09,  e  comparado  aos  valores  que  constam  do 
presente auto, para que seja aplicado o mais benéfico à recorrente. 

 

 

assinado digitalmente 
Oséas Coimbra ­ Relator. 
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